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MUCAMBO 
ADM VIA .0V. 

DECRETO N°: 2112023 	 MUCAMBO/CE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

EMENTA: DECRETA SOBRE O PONTO 
FACULTATIVO C EXPEDIENTE DO DIA 13 DE 
OUTUBRO DE 2023 NOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃC PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO, nc uso de s as èotrin ic e Ie s 	ie confere e c im 
fundamento no art. 64, inciso II, da Lei Organica do M' nirip: Ct M irmj 	E 

CONSIDERANDO, feriado nacional do dia 12 de outubro, um ' rn,a 	-np.rr 	vas hllport2.ntes 
do Brasil, data da padroeira de nosso País. Nossa Se.rihora 

CONSIDERANDO, ainda que a manutenção do expediente c a 
normalidade seria contraproducente; 

CONSIDERANDO, o Decreto do Estado do Ceará ' 3E702 
facultativo na sexta-feira dia 13 de outubro 

DECRETA: 

1-1 ura 	a 13 e outubrL e sua 

r qual dispõe subre ponto 

Art.1°. Fica decretado ponto facultativo pata o expediente d u 	c 	ibre en 2023 sexti-feira, 
respectivamente nos órgãos da Administrarão Pública Mim in 	M'jc1bu 

Parágrafo único. O ponto facultativo a que se refere Qe 	,r:C, r 	St dpi r  a's servços 
essenciais da Administração que por sua natureza Ou e i 	r 	er1.est publi"r tornem 
indispensáveis a continuidade do serviço, a exempio o 	 $auie dr u:genca Oh 

emergência (hospital), limpeza pública, segurança p 	 7r Je oura. a ju 'o dos 
respectivos dirigentes. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicar 

REGISTRE-SF 
PUBL IQUE-SE 
CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO!CEARÁ, AOS 11 DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO-DE 2023 

FRANCISCO DAS CHAGAS 1 AGUIAR 

 


